
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7172 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 5.838, DE 2013 

(Do Sr. Major Fábio) 
 

Dispõe sobre o fornecimento gratuito de transporte, em dias de eleição, 
a todos os eleitores.  
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1751/2011. 
EM RAZÃO DESSA APENSAÇÃO, O PL 1751/2011 DEVE TRAMITAR 
SOB O RITO DE TRAMITAÇÃO COM PRIORIDADE. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 

  

 

 

 

 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7172 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-5838/2013 

2 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Esta Lei dispõe sobre o fornecimento gratuito 

de transporte, em dias de eleição, a todos os eleitores.  

Art. 2º  Acrescente-se à Lei nº 9.504, de 30 de 

setembro de 1997, que “estabelece normas para as eleições”, o seguinte art. 

105-B: 

“Art. 105-B. Os veículos e embarcações, 

devidamente abastecidos e tripulados, pertencentes à 

União, Estados, Territórios e Municípios e suas respectivas 

autarquias e sociedades de economia mista, excluídos os 

de uso militar, ficarão à disposição da Justiça Eleitoral 

para o transporte gratuito dos eleitores em zonas rurais, 

bem como os transportes públicos urbanos executados por 

concessionárias circularão gratuitamente, no dia da 

eleição, das seis às dezenove horas. 

§ 1º Excetuam-se do disposto neste artigo os 

veículos e embarcações, em número justificadamente 

indispensável ao funcionamento de serviço público 

insusceptível de interrupção.  

§ 2º Até quinze dias antes das eleições, a Justiça 

Eleitoral requisitará dos órgãos da administração direta ou 

indireta da União, dos Estados, Territórios, Distrito Federal 

e Municípios os funcionários e as instalações de que 

necessitar para possibilitar a execução dos serviços de 

transporte. 

§ 3º As concessionárias de transporte público 

coletivo não poderão, nos dias de eleição, diminuir a frota 

posta em circulação para os dias laborais da semana.  

§ 4º As concessionárias de transporte público coletivo 

terão direito à compensação fiscal.  

§ 5º O valor apurado no § 4º poderá ser deduzido do lucro 

líquido para efeito de determinação do lucro real, na 

apuração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica 

(IRPJ), inclusive da base de cálculo dos recolhimentos 
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mensais previstos na legislação fiscal.“ (NR) 

Art. 3º Sem prejuízo do disposto no inciso XVII do art. 30 

do Código Eleitoral (Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965), o Tribunal 

Superior Eleitoral expedirá, dentro de quinze dias da data da publicação 

desta Lei, as instruções necessárias á sua execução.  

Art. 4º Revoga-se a Lei nº 6.091, de 15 de agosto de 

1974.  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O presente projeto de lei visa a conceder transporte 

público gratuito a todos os eleitores no dia da eleição, no horário de seis às 

dezenove horas. 

Atualmente, nos termos da Lei Etelvino Lins (Lei nº 

6.091, de 15 de agosto de 1974) o fornecimento gratuito de transporte, em 

dias de eleição, é concedido tão somente aos eleitores residentes nas zonas 

rurais. Contudo, atualmente, com os crescentes problemas com mobilidade 

nas cidades de grande e médio portes, faz-se necessário que se universalize a 

gratuidade no dia do pleito para todos os eleitores.   

Ademais, há que se considerar que a medida constituiu 

uma grande contribuição para diminuir os níveis de abstenção nos dias de 

eleição, ao mesmo tempo em que intenta erradicar o transporte ilegal, 

bancado muitas vezes criminosamente pelos candidatos. 

Assim, na tentativa de solucionar tais problemas, 

submeto aos ilustres Pares o presente projeto de lei, certo de que bem 

poderão aquilatar a sua importância para o processo eleitoral.   

 

                Sala das Sessões, em 26 de junho de  2013. 

 

   

Deputado MAJOR FÁBIO  

           DEM/PB 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 105. Até o dia 5 de março do ano da eleição, o Tribunal Superior Eleitoral, 

atendendo ao caráter regulamentar e sem restringir direitos ou estabelecer sanções distintas 

das previstas nesta Lei, poderá expedir todas as instruções necessárias para sua fiel execução, 

ouvidos, previamente, em audiência pública, os delegados ou representantes dos partidos 

políticos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 1º O Tribunal Superior Eleitoral publicará o código orçamentário para o 

recolhimento das multas eleitorais ao Fundo Partidário, mediante documento de arrecadação 

correspondente.  

§ 2º Havendo substituição da UFIR por outro índice oficial, o Tribunal Superior 

Eleitoral procederá à alteração dos valores estabelecidos nesta Lei pelo novo índice.  

§ 3º Serão aplicáveis ao pleito eleitoral imediatamente seguinte apenas as 

resoluções publicadas até a data referida no caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 

 

Art. 105-A. Em matéria eleitoral, não são aplicáveis os procedimentos previstos 

na Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 106. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

 

Institui o Código Eleitoral. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

...................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DOS TRIBUNAIS REGIONAIS 

...................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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Art. 30. Compete, ainda, privativamente, aos Tribunais Regionais: 

I - elaborar o seu regimento interno; 

II - organizar a sua Secretaria e a Corregedoria Regional, provendo-lhes os cargos 

na forma da lei, e propor ao Congresso Nacional, por intermédio do Tribunal Superior, a 

criação ou supressão de cargos e a fixação dos respectivos vencimentos; 

III - conceder aos seus membros e aos juízes eleitorais licença e férias, assim 

como afastamento do exercício dos cargos efetivos, submetendo, quanto àqueles, a decisão à 

aprovação do Tribunal Superior Eleitoral; 

IV - fixar a data das eleições de Governador e Vice-Governador, deputados 

estaduais, prefeitos, vice-prefeitos, vereadores e juízes de paz, quando não determinada por 

disposição constitucional ou legal; 

V - constituir as juntas eleitorais e designar a respectiva sede e jurisdição; 

VI - indicar ao Tribunal Superior as zonas eleitorais ou seções em que a contagem 

dos votos deva ser feita pela mesa receptora; 

VII - apurar, com os resultados parciais enviados pelas juntas eleitorais, os 

resultados finais das eleições de Governador e Vice Governador, de membros do Congresso 

Nacional e expedir os respectivos diplomas, remetendo, dentro do prazo de 10 (dez) dias após 

a diplomação, ao Tribunal Superior, cópia das atas de seus trabalhos; 

VIII - responder, sobre matéria eleitoral, às consultas que lhe forem feitas, em 

tese, por autoridade pública ou partido político; 

IX - dividir a respectiva circunscrição em zonas eleitorais, submetendo essa 

divisão, assim como a criação de novas zonas, à aprovação do Tribunal Superior; 

X - aprovar a designação do Ofício de Justiça que deva responder pela escrivania 

eleitoral durante o biênio; 

XI - (Revogado pela Lei nº 8.868, de 14/4/1994). 

XII - requisitar a força necessária ao cumprimento de suas decisões e solicitar ao 

Tribunal Superior a requisição de força federal; 

XIII - autorizar, no Distrito Federal e nas capitais dos Estados, ao seu presidente e, 

no interior, aos juízes eleitorais, a requisição de funcionários federais, estaduais ou municipais 

para auxiliarem os escrivães eleitorais, quando o exigir o acúmulo ocasional do serviço; 

XIV - requisitar funcionários da União e, ainda, no Distrito Federal e em cada 

Estado ou Território, funcionários dos respectivos quadros administrativos, no caso de 

acúmulo ocasional de serviço de suas Secretarias; 

XV - aplicar as penas disciplinares de advertência e de suspensão até 30 (trinta) 

dias aos juízes eleitorais; 

XVI - cumprir e fazer cumprir as decisões e instruções do Tribunal Superior; 

XVII - determinar, em caso de urgência, providências para a execução da lei na 

respectiva circunscrição; 

XVIII - organizar o fichário dos eleitores do Estado; 

XIX - suprimir os mapas parciais de apuração, mandando utilizar apenas os 

boletins e os mapas totalizadores, desde que o menor número de candidatos às eleições 

proporcionais justifique a supressão, observadas as seguintes normas: 

a) qualquer candidato ou partido poderá requerer ao Tribunal Regional que 

suprima a exigência dos mapas parciais de apuração; 

b) da decisão do Tribunal Regional qualquer candidato ou partido poderá, no 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322484&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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prazo de três dias, recorrer para o Tribunal Superior, que decidirá em cinco dias; 

c) a supressão dos mapas parciais de apuração só será admitida até seis meses 

antes da data da eleição; 

d) os boletins e mapas de apuração serão impressos pelos Tribunais Regionais, 

depois de aprovados pelo Tribunal Superior; 

e) o Tribunal Regional ouvirá os partidos na elaboração dos modelos dos boletins 

e mapas de apuração a fim de que estes atendam às peculiaridades locais, encaminhando os 

modelos que aprovar, acompanhados das sugestões ou impugnações formuladas pelos 

partidos, à decisão do Tribunal Superior. (Inciso acrescido pela Lei nº 4.961, de 4/5/1966) 

 

Art. 31. Faltando num Território o Tribunal Regional, ficará a respectiva 

circunscrição eleitoral sob a jurisdição do Tribunal Regional que o Tribunal Superior 

designar. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 6.091, DE 15 DE AGOSTO DE 1974 
 

Dispõe sobre o fornecimento gratuito 

de transporte, em dias de eleição, a eleitores 

residentes nas zonas rurais, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

Art. 1º  Os veículos e embarcações, devidamente abastecidos e tripulados, 

pertencentes à União, Estados, Territórios e Municípios e suas respectivas autarquias e 

sociedades de economia mista, excluídos os de uso militar, ficarão à disposição da Justiça 

Eleitoral para o transporte gratuito de eleitores em zonas rurais, em dias de eleição.  

§ 1º  Excetuam-se do disposto neste artigo os veículos e embarcações em número 

justificadamente indispensável ao funcionamento de serviço público insusceptível de 

interrupção.  

§ 2º  Até quinze dias antes das eleições, a Justiça Eleitoral requisitará dos órgãos 

da administração direta ou indireta da União, dos Estados, Territórios, Distrito Federal e 

Municípios os funcionários e as instalações de que necessitar para possibilitar a execução dos 

serviços de transporte e alimentação de eleitores previstos nesta Lei.  

 

Art. 2º  Se a utilização de veículos pertencentes às entidades previstas no art. 1º 

não for suficiente para atender ao disposto nesta Lei, a Justiça Eleitoral requisitará veículos e 

embarcações a particulares, de preferência os de aluguel.  

Parágrafo único. Os serviços requisitados serão pagos, até trinta dias depois do 

pleito, a preços que correspondam aos critérios da localidade. A despesa correrá por conta do 

Fundo Partidário.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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